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LEI R2 072&�

Considera de Uti1idade PÚblica a Asso

ciação Comunitária Manoel BasÜio, e

dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL

Faço saber que a Câmara Municipal de Sobral de

cretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 12 - Fica conoiderada de Uti1idade PÚblica

a Associação Comunitária r!anoel BasÍlio, sociedade civil de di

reito privado, para fins de assistência social, sediada no pov£

ado de Pedrinhas do Distrito de Olho D'Água e foro em Sobral •

.A.rt. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

abril de 1989.
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